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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ARACAJU

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
	



PROJETO  DE  LEI   Nº         2020

Autoria: Vereador Cabo Amintas

Institui a obrigatoriedade de fornecimento de merenda escolar diferenciada aos estudantes portadores de doença celíaca matriculados nos estabelecimentos de ensino público do Município de Aracaju e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Aracaju: 

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica obrigatório o fornecimento de merenda escolar diferenciada aos estudantes matriculados na rede pública de ensino do Município de Aracaju que são clinicamente considerados celíacos.

Parágrafo único. A condição de celíaco deverá ser informada pelo responsável do aluno quando da matrícula ou da atualização cadastral na instituição de ensino, acompanhada do laudo médico. 

Art. 2º A merenda escolar diferenciada deverá ser supervisionada e orientada por médicos e nutricionistas da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.

Câmara Municipal de Aracaju, 29 de setembro de 2020.
Cabo Amintas

Vereador
JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem por desiderato tornar obrigatório o fornecimento de merenda escolar diferenciada aos estudantes matriculados na rede pública de ensino do Município de Aracaju que são clinicamente considerados celíacos.

É sabido que a doença celíaca é uma condição autoimune causada pela intolerância ao glúten que é uma proteína encontrada no trigo, aveia, cevada, centeio e seus derivados. 

É fato público e notório que para os alunos da rede pública de ensino a merenda escolar é a principal refeição do dia e tal situação é facilmente constatada nas regiões norte e nordeste, razão pela qual cabe ao Poder Público preservar a saúde dos alunos fornecendo uma alimentação saudável evitando, assim, na merenda escolar, refrigerantes, frituras, doces e alimentos gordurosos.

Uma alimentação saudável evita o aparecimento de doenças, contribuiu para o crescimento e desenvolvimento do aluno, além de aumentar o rendimento e a frequência escolar.

De igual modo, uma merenda escolar composta por alimentos saudáveis reduz, sobremaneira, a internação de pacientes em hospitais públicos e diminui a aplicação dos recursos públicos na aquisição de medicamentos para tratamento dos enfermos.

Os alunos portadores de doença celíaca têm o direito a uma merenda escolar diferenciada porque evitará que essa enfermidade se agrave, bem como resultará em benefícios para o Município que gastará muito menos recursos públicos com o tratamento.    

Por isso, peço aos nobres colegas apoio a este projeto que fará bem a esta casa legislativa, ao executivo municipal e a sociedade aracajuana.        

Cabo Amintas

Vereador
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